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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA

REQUERIMENTO Nº. 0      /CMRM
ANO: 2025                                                                                              
AUTOR/Vereadora: ROSA JANETE CARNEIRO LINS

Assunto: Requer do Chefe do Poder Executivo, criação de gratificação ao serviços que prestam serviços no Centro Especializado em Reabilitação - CER.
Senhor Presidente;
A Vereadora que este subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no Regimento Interno da Câmara Municipal de Rolim de Moura e Lei Orgânica, após ouvir o Soberano Plenário REQUER de Vossa Excelência, que através do setor competente deste Poder Legislativo, seja encaminhado/oficiado ao Excelentíssimo Senhor ALDAIR JÚLIO PEREIRA, Prefeito Municipal de Rolim de Moura, para que junto ao setor responsável desta Administração Municipal, através da Secretaria Municipal de Saúde, seja feito um estudo visando a possibilidade de criação de gratificação específica para os servidores públicos lotados e em efetivo exercício no Centro Especializado em Reabilitação – CER, em razão da natureza especial e da complexidade dos serviços prestados naquela unidade de saúde.
O Centro Especializado em Reabilitação – CER é responsável pelo atendimento a pessoas com deficiência física, auditiva, visual e/ou intelectual, realizando um trabalho essencial para a promoção da qualidade de vida e inclusão social dos usuários do SUS. Os profissionais atuam frequentemente em condições que exigem conhecimento técnico, sensibilidade humana e compromisso ético, muitas vezes em jornadas intensas e sob elevada carga emocional.
Dessa forma, considerando a relevância social e o nível de especialização exigido desses servidores, é justo e necessário que o Executivo Municipal avalie a criação de uma gratificação específica ou adicional de função para os trabalhadores que atuam diretamente nessa unidade, como forma de reconhecimento, valorização profissional e estímulo à permanência e excelência no serviço.
Diante do exposto, requer-se que este pleito seja analisado com a devida atenção e encaminhado à Secretaria competente para os devidos estudos de viabilidade legal, financeira e orçamentária.
Plenário “Luciano de Argôlo”, 17 de Outubro de 2025.
ROSA JANETE CARNEIRO LINS
Vereadora - CMRM
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